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Unico - No pavimento tirreo esta dist;ncia ser~ no mínimo igual~ 

largura do corredor de entrada. 

CAPfTULO XXII 

SEÇÍ\O UNICA 

DAS INSTALAÇÕES ELLTRICAS E TELEFÔNICAS 

Art. 152Q • As instalações elétricas e telefônicas deverão ser feita' 
de acorda com as exigincias das respectivas empresas con 
cessionárias ou abastecedoras e atendendo sempre 1s nor 
mas da Al3NT, 

CAPfTULO XXIII 

SE Ç l-T O U f~ I C A 

Ç>AS INSTALAÇO'ES HIDRitULICAS E SANITltRIAS 

Art. 153Q - As instalações hidráulicas e sanitárias, deverão ser fei 
tas de acordo com as exigências do Órgão ou empresa abas 
tecedora, tendo presente as normas da ABNT. 

CAPfTULO XXIV 

SEÇl\'O úNICA 

DAS DEMOLIÇÕES 

Art. 1549 - A ~emoliçio da qualquer edifício, excetuando-se apenas o§ 
muros de fechamento até 2 m (dois) metros de altura, so 
poder~ ser executada mediante licença expedida pelo ~rg;o 
competente da Prefeitura Municipal. 

§Primeiro-Tratando-sede edifi5aç;!S com ~ais de 8 m (oito metros)! 
de altura, a demoliçao so podera ser efetuada sob e res-• 
ponsabilidade de profissional legalmente habilitado. 

§ Segundo - Tratando-se de edificaç;es no alinhamento da logradouro~ 
ou sobre uma ou mais divisa do lote, mesmo que seja de um 
s6 pavimento, isto é, menos de 8 m (oito metros), ser~ - 
exigida a responsabilidade de profissional habilitado. 

§Terceiro-O requerimento em que foi solicitado licença para uma de 
moliçio compreendida nos par~grafos pri~eiro e segundo, - 
ser; assinado gelo profissional responsavel, juntamente 
com o proprietário. 

§ Quarto - Em qualquer demolição o profissional respons~vel ou m pro 
prietário, conforme o caso, deverá tomar todas as medidas 
necessárias e possíveis para garantir a segurança dos op,2. 
r&rios, do p~blico, das benfeitorias, dos logradouros, a 
das propriedades vizinhas. 

§ Quinto - O ôrgão Municipal competente poderá, sempr~ que julgar ~ 
conveniente- estabelecer horário dentro do qual uma demo 
liçio deve ou possa ser feita4 
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- No pedido de licença para a demolição deverá constar o pra 
zo de duração dos trabalhos, o qual poderá ser prorrogadÕ 
atendando solicitação justificada do interessado e a jui 
zo do Órgão competente da Prefeitura. 

- Caso a demolição não fique concluída dentro 
rogado, o pro,rietirio r,~ari iW'OI\O b~ ~ do prazo pror - 

feitura. 

. ,_, 
u 90 a cr1 erio do oraao eompmtents da Pre- 

Art. l55Q - A Prefeitura Municipal poderá efetuar a demoliç~o de pr~ 
dios que estejam, ajuizo do 6rgão cgmpetente, ameaçados• 
de de~ab~mento gu as obras em situaçao irregular, cuj9s 
proprietarios nao cumpram com as determinaçoes deste co digo. 

§ ~nico A Prefeitura poder~ efetuar a demoliç;o caso o propriet~ 
rio nao providencie, cobrando do mesmo as despesas, acres 
cidas de uma taxa de 20% (vinte por cento). - 

Art. l56Q - A Prefeitura Municipal poderá demolir ou mandar demolir - 
t9tal ou parcialmente, construções executadas ou em execu 
çao em desacordo com a legislação vigente. - 

Art. 157Q • Os andaimes ou tapumes de uma construção paralisada deve 
rão ser demolidos, no caso da paralisação se prolongar - 
por mais de 60 (sessenta) dias, mesmo que a construção S!!, 
ja afastada do alinhamento~ desimpedindo E passeio e dei 
xando-a em perfeita condiçào de conservaçao~ 

CAPÍTULO XXV 

SECA□ ÚNICA 

DAS OBRAS PARALISADAS 

Art. 15BQ. - 

§ Primeiro- 

§ Segundo - 

LI.-+- . 1 l;QO - 

No caso de se verificar a paralização de uma construçio - 
por mais de 60 (sessenta) diae, dever~ ser feito o fech~ 
mento do terreno, no alinhamento do !ogradouro, por meio 
de um muro ou tapume, dotado de portao da entrada, obser 
vadas as exigancias deste c6digo para fechamento dos ter 
renos nas ruas pavimentadas. - Tratando-se de construç;o no alinhamento, um dos vaos a- 
bertos sobre o logradouro deverá ser guarnecido com _uma 
porta, para permitir o acesso ao interior da construçao: 
de~endo todos os outros vaos para_o logradouro serem fe. 
chados de maneira segura e conveniente. 
No caso de continuar paralisada a constr~ção depois de,de 
corridos mais de 60 {sessenta) dias, sera feito pelo or 
g;0 tdcnico da Prefeitura Municipal, um exame no local, a 
fim de constar se a construção oferec~ P.erigo e promover' 
as providencias que se fizerem necessarias. 

r"I II~ ,..._ -.J ·••---- _,.,.. -L•-- --••-=---•- ' 
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CAPfTULO XXVI 

SEÇÃO ÚNICA 

DAS NOT I F I CACÕES E AU TUACêrES 

Art, 1600 - A_fisca1ização, no âmbito de_sua competência, expedirá ºB 
tif!caçoes e a~tos de infraçao para cumprimento de dispo 
siçoes deste codigo, endereçados aos proprietários da o 
bra ou respons&vel t~cnico. 

A notificação preliminar será fixada com o prazo de até 15 
{quinze) dias para ser cumprida. 

Esgotado o prazo fixado na notificação sem que a mesmas~ 
ja cumprida, lavrar-se-á auto de infração. 

As notificaç~es preliminares serão exRedidas, apenas pa 
ra cumprimento de uma exig~ncia acess6ria contida em pro- 
cesso ou regularização do erojeto, obra ou simples falta 
de cumprimento de disposiçoes desse c6digo. 

Art. l61Q - Não caberá notificação preliminar, devendo o infrator ser 
imediatamente autuado: 

I - Quando iniciar obra sem a devida licença da Prefeit,!;! 
ra e sem o pagamento dos tributos devidos; 

II~ Quando não cumprir a notificação preliminar no prazo 
regulamentar; e 

III- Quando houver embargo ou interdiç~o. 
Art. l62Q - O auto de infração conterá obrigatoriamente: 

I - Dia, mis, ano e lugar em que foi lavrado; 
II - Nome e assinatura do fiscal que o lavrou; 
III- Nome e endere~o do infrator; 

IV - Discriminaçio da infração e dispositivo infringido; 
V - Valor da multa. 

§ Primeiro- 

§ Segundo - 
§ Terceiro- 
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. .... Art. 16}Q - Recusando-se o infrator a assinar o auto, far-se-a mensao 
dessa circunstincia, na presença de duas testemunhas que 
assinarão o auto. 

§ ~nico : No cas2 previsto neste artigo, a primeira via_do auto ~e 
infraçao sera remetida ao infrator pelo c~rreio, com avi 
so da recebimento (AR) ou publicado pela imprensa local e 
afixado em local apropriado na Prefeitura. 

Art. 1649 - Os autos de infrai;º ser;o Julsado~ p~lo profissional ha 
bilitado responsavel pelo ergam tecnico compet~nte da - 
Prefeitu:a, após a assessoria juridica da Prefeitura. 

CAPÍTULO XXVII 

DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 

SEÇÃO I 

DAS INFRAÇÕES 
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§ l.Ínico 

Art. l65Q - Constitui !nfraç;o toda açio ou omissio contrária 1s dis 
posiç~es deste código, de leis posteriores, decretos e - 
quaisquer.ouiros.atos baixados pelo Prefeito ou respons~ 
vel pelo orgao tecnico competente da Prefeitura. 

Art. 1662 - Ser, considerado infrator todo aquele que cometer, mandar, 
consentir ou auxiliar algu~m a praticar infraç;ot assim - 
como ES encarrega~os da execução desse código, que ROr - 
omissao ou negligencia deixarem praticar atos contr~rios' 
a esta Lei, sem que seja tomada a~ medidas principais ca bíveis. 

- Para os efeitos deste artigo será aplicado ao servidor: 
I - Contratado, o disposto na CLT; e 

II - Estatut&rio, o disposto no Estatuto dos funcion,rios 
Municipais. 

SECÂO II 

DAS PENALIDADES 

Art. 167º - Ressalvado o disposto no parágrafo Único do artigo ante-' 
rior, aos infratores das disposiç~es deste c6digo, sem - 
Pfejuizo de outras sanções a que estiverem sujeitos, pod~ 
rao ser aplicadas as seguintes penalidades: 
I - Multa; 

II - Embargo; 

III- Interdição; e 

IV• Demolição. 

§Primeiro-A aplicação das_penalidades previs1as nos !tens I e IV - 
deste artigo, nao afasta a abriga,ao do pagamento da mul 
ta por infração, estabelecida no item I, e de regulariza 
ção da infração cometida. 

1§ Segundo - A multa somente será aplicada ao proprietário da obra. 

Art. 16BQ - No tocante a demolição, serão observadas as normas cons-' 
tantas do capitulo XXIV deste código, 

Art. 169Q - 

CAPÍTULO XXV III 

SEÇÃO UNICA 

DAS MULTAS 

A multa prevista no !tem Ido artigo 167, deste código, - 
ser~ calculada por ~eio de al!quo~as percentuais sobre a 
Unidade Fiscal Padrao, e obedecera o seguinte escaloname.Q_ 
to: 

\. 

I - Início ou execução de obra sem licença da Prefeitu 
ra - 50% a 100%, 

II Execução de obra em desacordo com o projeto aprova 
do - 20% a 60%. 

III - falta do projeto e do Alvará de execução de obra e 
outrps documentos exigidost no local da obra de 
10% a 30%. · '-- 
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- lnobserv~ncia das prescriç;es sobre andaimes e ta 
pumes - de 20% à 50%. 

- Demolição sem licença da Prefeitura~ de 30% à SO%. 

Início ~a ex!cu~ão d demolição de murost barracas• 
e%pa~sei%os publicas sem licença da Prefeitura - de 
10 a 30 º• 

VII• Obstrução de passeios e demais logradouros pÚbli-' 
cos - de 10% a 20%. 

a- fixo ou na reincidincia por ocasião doaAuto de 
Infração• 30% 

b- Por dia, após lavrado o Auto de Infração- 10%. 
VIII- Desobediência ao,embargo •• 200%. 

~nico§ As infraç;es em q~e as multas nio estiverem previstas - 
neste art~go. serao punidas cpm multas que podem va~iar• 
de 50% (cincoenta por centg) a 100% (cem po~ cento) da 
U,F.P., a juízo do responsavel pelo orgao tecnico da Pre 
feitura. - 

IV 

V 
VI 

Art. 170Q - O c~nt:ibu!nte terá o erazo de 30 (trinta) dias a co~tar 
da intimaçao da autuaçao, para recolher aos cofres publi 
cos, sob pena de ser considerado reincidente. - 

Art. 1719 - Na reincidência especifica as multas serão aplicadas em 
dobro; na genérica com 50% (cincoenta por cento) de acrés 
cimo. - 

§Primeiro-Considera-se reincidência ~specÍfica a repetição de in-1 

fraç;o punível pelo mesmo !tem; Considera-se reincidin-• 
eia genérica a repetição de qualquer infração. 

§ Segundo - Não se considera reincidência específica a prática de 
qualquer infraç;Ot depois de dois anos, e genérica de-' 
pois de um ano. 

Art. 1729 - Se no mesmo processo apurar-se práti~a de mais de uma iQ 
f.taião, desde que afins, aplicar•se-a multa corresponde.D. 
te a infração mais grave~ 

CAPÍTULO XXIX 

SEÇA'O t1NICA 

DOS EMBARGOS 

Art. 1732 ... A obra em andamento~ seja ~la de reparo, reco~s~ruçãa, - 
reforma ou construçao, sera embargada sem preJuLZO das 
multas ou outras penalidades. 

- I - Estiver sendo executada sem a licença ou alvara, ~a 
Prefeitura, nos casos em que o mesmo for necessario; 

II - for desrespeitado o respectivo projeto; 

III- Quando o proprietário ou responsáve~ pe!a obra, re~ 
cusar-se a aten?er a qualq~er notific~ç~o da Prefe,=. 
tura referente as disposiçoes deste codigo; 

IV~ N;o forem observados o alinhame~t~ e a altura da so 
leira, inclusive a altura do predio: rA 
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U - ror iniciada sem a responsabilidade de um profissio- nal matriculado na Prefeitura; e 

UI• c,ti!er em risco sua estabilidade, com perigo Para o 
PUbl1co ou para o pessoal que a executa. 

Art, 1740 - Para embargar uma ~bra, deverl o fiscal ou funcion,r10 - 
eredenciadg pela Prefeitura, lavrar um auto de embargo, - 
que contera os motivos do embargo claramente expressos is 
medidas que deveria ser tomadas pelo responsivel, a data 
e o local da obra, a assinatura do proprietirio ou duas - testemunhas, casg este se recusar. 

Art, 1750 - O auto de embargo serl entregue ao infrator para que ele 
tome conhecimento, Caso se recusar a receb~-lo tu nio for 
encontrado, o auto de embargo seri publicado pela Impren 
sa local e afixada em local apropriado da Prefeitura, ou 
remetido pelo 5orreio, com aviso de recebifento (AR), fe• 
guind~se a açao competente para a suspensao da execuçao• da obra111 

Art. 1762 - O embargo somente serl levantado apls o cumprimento das 
exigências consignadas no auto de embargo. 
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CAPÍTULO xx._x 
DAS INTERDIÇÕES 

Art, 177• - o pr~dio ou qualquer de suas depend~ncias poder~ ser in 
terditado provisoriamente ou definitivamente, pela Prefe! 
tura, nos seguintes casos, • 

I ~ Am9aça \ segurança e estabilidade das construçoes próximas; 

II - Obra em andamento com risco para o pÚblico ou para 
0 pessoal da obra; e 

III- Outros casos previstos neste código. 
Art. 1780 _ A interdiç~o prevista no artigo anterior, e1rl,impo:tap e 

por escrito, após~ vistoria ef~tuada por,te1:nic2!n,!o r: 
feitura ou pelo proprio responsavel pelo orgao t 

competente, i 'tivo infringi 
- # motivos o d sposi - 

§ 
Primeiro• Da interdiçao constara os locai da obra, a assinatura, 

do o nome do interessadod o de duas testemunhas, caso a ~ssinàeura do interessa o ou 

se recusar a receber. 
8 

dela tome 
~ , ao infrator para qu~ _ A interdiçao sera entre. gue receb;-la ou nao for enl §Segundo• e O se recusar a , ensa loca 

conhecimento. as . • . ri publicada pela impr .. t'da' 
centrado, a interdiçao se. do da Prefeitura. ou remei 
e afixado am local ~pro~~i~ecebimento (AR). 

pelo correio com aviso• io interposto o ind2faridld~ 
• tendida a interdiça~ e n , a competente açao Jur A t 17

9g w Nao a . 1.'niciar-se-a r • espectivo recurso, r . l ca judic.;i..a • 

CAPÍTULO XXXI 

SECÃ'O ÚNICA 

AOS PROFISSIONAIS DAS PENALIDADES 
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Art, 1800 • Além das previstas pela legislação Federal pertinente os 
profissionais registrados na Prefeitura ficam sujeitos - as seguintes penalidades: 

I - Suspensão da matr!cula na Prefeitura, pelo prazo de 
l (um) a 6 (seis) mesest quando: 

a- Apresentarem projetos em evidente desacordo 
o local ou falsearem medidas, cotas e demais dicaçÕes do desenho; 

b- Executarem obras em flagrante desacordo com o projeto aprovado; 

C• Modificarem gs projetos aprov~dos, introduzindo 
lhes alteraçoes na forma §eometrica, sem a neces sária licença; - 

d- falsearem c,lculos, especificaç;es e mem~rias em 
evidente desacordo com o projeto; 

a ... A.ccberterem o exercício ilegal da profissão; 
f- Revelarem impericias na execução de qualque~ o• 

bra, verificada por comissão de técnicos nomea-• dos pelo Prefeito; 

com 
in- 

Art. l81Q - 

§ Primeiro- 

§ Segundo - 

§ Terceiro- 

g- Iniciarem a obra sem projeto apravado e sem Li cença; 

h- Entravarem ou impedirem a boa marcha da fiscali- - zaçao; 

II - Suspensio da matrícula pelo prazo de 6 {seis)~ 12 
(doze) meses• quando houver reincidência da falta - 
que tenha ocasionado suspensão de l (um) a 6 (seis) meses. 

As suspensões serão impostas mediante despachos publica 
dos na imprensa local e mediante of!cio ao interessado, 
assinado pelo Prefeito Municipal e pelo responsável pelo 
Órgão técnico competente da Prefeitura. 

O profissional, cuja matricula estiver suspensa, nio po 
derá encaminhar projeto ou iniEiar obra de qualquer nat~ 
reza, nem prosseguir na execuçao da obra que ocasionou 
a suspens;o, enquanto niô findar o prazo desta. 
f facultado ao propriat~rio concluir a obra embargada - 
por motivo de suspens;o de seu_responsJvel ~~cnico, des 
de que seja feita a substituiçao do responsavel; 

Ap&s a comprovaç;o da responsabilidade de outro tlcnico, 
dever~ ser imediatamente providenciada a regularizaçio - da obr a, 

CAPfTULO XXXII 

SEÇÃO ÚNICA 

005 RECURSOS 

Art. 182Q- Caberi recursos do Prefeito Municipal, no prazo de 10 
(dez) dias na forma da legislaç;o vigente. 


